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2 - OBJETO DO CONTRATO
Designação do contrato: Serviços de consultoria e
assessoria para elaboração, planificação, execução e
conclusão ao processo de certificação do Destino Madeira
(Madeira e Porto Santo) -critérios Globais de Turismo
Sustentável (GSTC), como Destino Sustentável
Descrição sucinta do objeto do contrato: Serviços de
consultoria e assessoria para elaboração, planificação,
execução e conclusão ao processo de certificação do
Destino Madeira (Madeira e Porto Santo) -critérios Globais
de Turismo Sustentável (GSTC), como Destino Sustentável
Tipo de Contrato: Aquisição de Serviços
Preço base do procedimento: Sim
Valor do preço base do procedimento: 160000.00 EUR
Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos
Públicos)
Objeto principal
Vocabulário principal: 71 3'l 9000
3 - TNDTCAçOES ADtCtONA|S
Referência interna: 9/SRTC/2020
O contrato envolve aquisição conjunta (com várias
entidades)? Não
Contratação por lotes: Não
O contrato é adjudicado por uma central de compras: Não
O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro:
Não
E utilizado um leilão eletrónico: Não
4. ADMTSSTBtL|DADE DA APRESENTAçÃO DE
PROPOSTAS VARIANTES: Não
5 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
País:PORTUGAL
NUT lll: PT300
Distrito: Região Autónoma da Madeira
Concelho: Todos
Freguesia: Todas
6 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Prazo: Dias
540 dias
O contrato é passível de renovação? Não
7 - DOCUMENTOS DE HABTL|TAÇÃO
Conforme Peças do procedimento
8 - COND|ÇOES DE PARTTC|PAçÃO
8.1 - Habilitação para o exercício da atividade profissional
Não
8.2 - lnformação sobre contratos reservados
O contrato está reservado a entidades e fornecedores cujo
objetivo principal seja a integração social e profissional de
pessoas com deficiência ou desfavorecidas?
Não
I - ACESSO AS PEÇAS DO CONCURSO E
APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATURAS E DAS
PROPOSTAS
9.1 - Consulta das peças do concurso
Designação do servlço da entidade adjudicante onde se
encontram disponíveis as peças do concurso para consulta
dos interessados: Dir. Serv. Contratação Pública e
Aprovisionamento
Endereço desse serviço: Av Arriaga, í 8
Código postal: 9004 519
Localidade: Funchal
Endereço Eletrónico:
aprovisionamento.srtc@madeira.gov.pt
9.2 - Fornecimento das peças do concurso, apresentação
de pedidos de participação, de candidaturas e
apresentação das propostas
Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante
ACIN -lCloud Solutions (https://www.acingov.pt)
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,IO - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS
CANDIDATURAS
Até às 17: 00 do 21 . o dia a contar da data de envio do
presente anúncio
11 - PRAZO PARA A DECTSÃO DA OUAL|F|CAÇÃO
44 dias a contar do termo do prazo para a apresentação
das candidaturas
,I2 - REQUISITOS MÍNIMOS
12.1 - Requisitos mínimos de capacidade técnica
Conforme Peças do procedimento
12.2 - Requisitos mÍnimos de capacidade Íinanceira
Não aplicável
'r3 - MODELO DE QUAL|F|CAçÃO
Simples
,I4 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
Até às 17:00 do 15. o dia a contar da data de envio do
convite
15 - PMZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES
SÃO OBRIGADoS A MANTER AS RESPETIVAS
PROPOSTAS
'180 dias a contar do termo do prazo para a apresentação
das propostas
16 - CR|TER|O DE ADJUDTCAÇÃO
Melhor relação qualidade-preço: Não
17 - PRESTAÇAO DE CAUÇAO:
Não
18 - |DENT|F|CAÇÃO E CONTACTOS DO ORGÃO DE
RECU RSO ADMI NISTRATIVO
Designação: Conselho do Governo Regional da Madeira
Endereço: Av. do lnfante, 1

Código postal: 9004 547
Localidade: Funchal
Endereço Eletrónico: gabinete. presidencia@madeira. gov.pt
19 - DATA DE ENVTO DO ANUNCTO PARA PUBL|CAÇÃO
NO DIARIO DA REPUBLICA
2020t12t30
20 . O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANUNCIO DIZ
RESPEITO TAMBEM E PUBLICITADO NO JORNAL
OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA:
Não
21 - OUTRAS TNFORMAÇÕES
Serão usados critérios ambientais: Não
22 - TDENTTF|CAÇÃO DO AUTOR DO ANUNCTO
Nome: António Eduardo de Freitas Jesus
Cargo: Secretário Regional de Turismo e Cultura

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL
E CIDADANIA

Aviso n.o 864/2020

l. Em cumprimento do disposto no artigo 33.o da Lei
Geral do Trabalho em Funções Públiças (adiante designada
por LTFP), aprovada pela Lei n." 3512014, de 20 de junho,
na sua redação atual, adaptada à administração regional
autónoma da Madeira peio Decreto Legislativo Regional
n.' I l/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo Decreto
Legislativo Regional n." l-A/2020lM, de 31 de janeiro,
conjugado pelo artigo 11.'da Portaria n.'125-A12019, de
30 de abril (adiante designada por Portaria), torna-se
público que, por Despacho da Excelentíssima Senhora
Secretária Regional de lnclusão Soçial e Cidadania, de I l-
ll-2020, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
contados a partir da data da publicação do presente aviso na
II Serie do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira
(JORAM), procedimento concursal comum para a
ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego
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público, na modalidade de contrato de trabalho em funções
públicas por tempo indeterminado, de um posto de trabalho
previsto, e não ocupado, na carreira geral de técnico
superior, para a ârea de Comunicaçã,o, a afetar ao mapa de
pessoal da Direção Regional dos Assuntos Sociais (adiante
designada por DRAS).

l.l. O presente procedimento concursal foi autorizado
por Despacho de Sua Exçelência o Vice-Presidente do
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, de 27 de
outubro de2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado
de Recrutamentos para o ano de 2020, e nos termos das
disposições conjugadas do n.o I do artigo l3.o e do n.o I do
artigo 14.o do Decreto Legislativo Regional n." 11/2018/M,
de 3 de agosto, que adapta à Região Autónoma da Madeira
a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, e do artigo
4.o do Decreto Legislativo Regional n." 12120201M. de 10
de agosto, tendo sido observado o procedimento próvio ao

recrutamento de trabalhadores imposto pelo artigo 15." do
Decreto Legislativo Regional n." 1ll2018/M, de 3 de
agosto, através de publicitação efetuada na BEP-RAM, pelo
período de l0 dias úteis, sem que tenham existido
trabalhadores interessados no recrutamento.

2. Legislação aplicável: LTFP, adaptada à Região
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional
n." 11/2018/M, de 3 de agosto; Portaria n.' 125-A12019, de
30 de abril; Decreto-Lei n." 29/2007, de 3 de fevereiro,
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional
n." 2512001,M, de 24 de agosto; Decreto-Lei n." 412015, de
7 de janeiro; Deçreto Regulamentar n." 14/2008, de 31 de
julho; Portaria n." 1553-C/2008, de 3l de dezembro;
Decreto-Lei n.' l0-8/2020, de 20 de março; Lei n.o 212020,
de 3l de março, na sua redação atual; Decreto Legislativo
Regional n.'l-N20201M, de 31 de janeiro e Decreto
Legislativo Regional t." 1212020/M, de 10 de agosto.

3. O local de trabalho será nas instalações da DRAS, no
Funchal.

4.Prazo de validade: O procedimento concursal é válido
para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para
os efeitos previstos nos n. os 3 e 6 do artigo 30.' da Portaria
125-N2019, de 30 de abril (adiante designada apenas por
Portaria).

5. Posição remuneratória: O posicionamento do
trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da
categoria, é objeto de negociação que ïerâ lugar
imediatamente após o termo do procedimento concursal,
tendo por base a 2." posição remuneratória da
carreira/categoria de técnico superior, a que coÍïesponde o
nível 15 da Tabela Remuneratória Unica, nos termos do
Anexo I do Decreto Regulamentar n." 1412008, de 31 de
julho, observando o disposto no artigo 38.o da LTFP e nos
termos do artigo 44." do Decreto Legislativo Regional n." 1-

Al2020lM, de 3l de janeiro.
6. Características dos postos a ocupar:
6.1. Caneira: Técniço Superior;
6.2. Atribuição, competência ou atividade: A atividade a

exerçer é a correspondente à carreira e categoria de técnico
superior, tal como descrita no anexo referido no n.o 2 do
artigo 88.o da LTFP, sendo as funções a desempenhar as

que se enquadram no âmbito das competências inerentes à
DRAS, previstas no Decreto Regulamentar Regional
n."23120201M, de 18 de março, que aprova a respetiva
orgânica;

6.3. Perfrl de competências e aptidões: Motivação
Profissional; Iniciativa e autonomia; Análise e sentido
crítico; Orientação para os resultados; Facilidade de
inserção em equipas de trabalho; Espírito de cooperação.

6.4. O nível habilitacional exigido é a licenciatura, por
tratar-se do exercício de funções com o grau de

complexidade 3, nos termos da alínea c) do n.' I do artigo
86.'da LTFP.

6.5. Habilitação e ârea de formação académica:
Comunicação, Cultura e Organizações, ou Comunicação
Social e Cultural, não existindo a possibilidade de
substituição do nível habilitacional por formação ou
experiência prohssional.

7. Requisitos de admissão: Podem ser candidatos ao
presente procedimento concursal os cidadãos com vínculo
de emprego público por tempo indeterminado, com vínculo
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego
público, que reúnam os seguintes requisitos, até ao último
dia do prazo de candidatura: 7.1. Os candidatos devem
reunir os requisitos previstos no artigo l7.o da LTFP, a

saber:
a) Nacionalidade porfuguesa, quando não dispensada

pela Constituição, convenção internacional ou lei especial;
b) l8 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não

interdição para o exercício daquelas que se propõe
desempenhar;

d) Robustez fisica e o perfil psíquico indispensáveis ao

exerçício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
8. Nos termos da alínea k) do n."4 do artigo ll.'da

Portaria, não podem ser admitidos candidatos Qüe,
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira de
Técnico Superior, sejam titulares da categoria e, não se

encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço, idênticos
ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o
procedimento.

9. Apresentação da candidatura:
9.l.Prazo de apresentação da candidatura: O prazo de

apresentação da candidatura é de l0 dias úteis, contados a
partir da daÍa da publicação do presente aviso no JORAM,
nos termos do artigo 18.o da Portaria.

9.2. Forma de apresentação da candidatura: A
candidatura deve ser formalizada obrigatoriamente
mediante preenchimento de formulário tipo, disponível a
parlir do sítio oficial da BEP-RAM - Bolsa de Emprego
Público da RAM em
htçs:/,õep.madeira.gov.ptlHome/Formulario, nos termos do
Decreto Legislativo Regional n." 25120181M, de 28 de
dezembro, na página eletrónica da SRIC, através do
endereço eletrónico: https://www.madeira.gov.ptlsric,
podendo ainda ser obtido na referida Secretaria Regional,
sita à Rua João de Deus, n.o 5,9050-027 no Funchal, nos
períodos compreendidos entre as 9H30 e as 12H00 e as

14H30 e as 17H00.
9.3. Os formulários de candidatura devem ser entregues

na Seçretaria Regional, sita à Rua João de Deus, n.o 5,
9050-027 no Funchal, nos períodos compreendidos entre as

9H30 e as 12H00 e as 14H30 e as 17H00, ou, enviados por
correio registado, com aviso de receção para a referida
morada, dentro do prazo de abertura do procedimento
concursal, não sendo admitido o envio de candidaturas por
coreio eletrónico.

9.4. O formulário de candidatura devidamente
preenchido, datado e assinado, deve ser acompanhado da
segui nte documentação :

a) Cópia legível do certifiçado de habilitações
académicas;

b) Comprovativos das ações de formação profissional
frequentadas e relacionadas com a caracterização do posto
de trabalho a ocupar;

c) Curriculum Vitae detalhado, devidamente datado e

assinado pelo candidato, acompanhado dos documentos
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comprovativos dos factos nele invocados bem çomo dos
indicados no formulário da candidatura;

d) Documentos comprovativos de que o candidato reúne
os requisitos gerais de admissão constantes das alíneas a),
b), c), d) e e) do ponto 7.1. do presente aviso.

9.5. Candidatos com vínculo de emprego público: Os
candidatos já detentores de um vínculo de emprego público
devem ainda entregar (para além dos documentos indicados
no ponto 9.4. deste aviso) os seguintes documentos:

a) Declaração emitida pelo órgão ou serviço a que o
candidato pertence, devidamente atualizada à data da
abertura do presente procedimento concursal, da qual
conste a modalidade de vínculo de emprego público de que
o candidato é titular, data da sua constituição, a carreira, a
categoria, a posição remuneratória em que se encontra
nessa data, o tempo de execução das atividades inerentes ao
posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das
mesmas, para efeitos de o júri poder ponderar a experiência
profissional do candidato com incidência sobre a execução
de atividades inerentes ao posto de trabalho em causa;

b) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo órgão
ou serviço a que o candidato se encontra afeto, devidamente
atualizada à data da abertura do presente procedimento
concursal, da qual conste a atividade que se encontra a
exercer, em conformidade com o estabelecido no respetivo
mapa de pessoal.

c) Documentos comprovativos da avaliação do
desempenho respeitante aos três últimos períodos objeto de
avaliação, com referência aos valores quantitativos e
qualitativos, ou sendo o caso, a indicação dos motivos de
não avaliação em um ou mais períodos.

9.6. E dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a),
b), c), d) e e) no ponto 7.1. deste aviso, desde que os
candidatos declarem no formulário da candidatura, que
reúnem os mesmos requisitos.

9.7. Os candidatos que sejam trabalhadores da DRAS
ficam dispensados da entrega dos documentos exigidos nas
alíneas a), b) e c) do ponto 9.5. do presente aviso.

9.8. Os candidatos que sejam trabalhadores da DRAS
ficam dispensados da entrega dos documentos
comprovativos dos factos indicados no Curriculum Vitae,
desde que expressamente refiram que os mesmos se
encontram arquivados no processo individual.

9.9. O júri pode exigir aos çandidatos a apresentação de
documentos comprovativos de factos por eles referidos que
possam relevar para apreciação do seu mérito, e que se
encontrem defi cientemente comprovados.

9.10. A não apresentação dos documentos exigidos
determina a exclusão dos candidatos do procedimento
concursal, nos termos do n.o 8 do artigo 20." da Portaria.

9.11. As falsas declarações prestadas pelos candidatos
serão punidas nos termos da lei.

10. Metodos de seleção:
10.1. Nos termos da alínea a) do n.'I e n.o4 do artigo

36." da LTFP, do n.o 2 do artigo 16.o do Decreto Legislativo
Regional n.'l1/2018/M, de 3 de agosto, da alínea a) do
n.o I do artigo 5.' e alínea a) do n.'1 do artigo 6.' da
Portaria, aos candidatos serão aplicados os seguintes
métodos de seleção:

a) Prova de Conhecimentos (PC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).
10.2. Nos termos da alínea a) do n.o 2 e n.o 4 do artigo

36." da LTFP, do n.o 2 do artigo l6.o do Dççreto Legislativo
Regional n.'ll/2018/M, de 3 de agosto, da alínea c) do
n.o I do artigo 5.o e da alínea a) do n." I do artigo 6.' da
Portaria, aos candidatos que reúnam as condiçõcs previstas
na alínea a) do n.o 2 do referido artigo 36.o da LTFP (ou
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seja, candidatos que estejam a cumprir ou a executar a
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do
posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de
candidatos em situação de requalificação que,
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela
atribuição, competência ou atividade) e que não exerçam a
faculdade de opção pelos métodos referidos nas alíneas a) e
b) do ponto 10.1. supra, prevista no n.o 3 do mesmo artigo,
serão aplicados como métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).
10.3. Valoração dos métodos de seleção:
Na valoração dos métodos de seleção referidos são

adotadas diferentes escalas de classif,rcação, de acordo com
a especificidade de cada método, sendo os resultados
convertidos para a escala de 0 a 20 valores e sendo a
classificação Íìnal obtida pela aplicação de uma das
seguintes fórmulas, consoante a origem e/ou opção do
candidato:

Candidatos previstos em l0.l :

cF : PC (70%) + EPS (30%)
Candidatos previstos em 10.2:
cF : AC (70%) + EPS (30%)
Em que:
CF : Classificação Final
PC : Prova de Conhecimentos
EPS: Entrevista Profissional de Seleção
AC - Avaliação Curricular
10.4. Prova de Conheçimentos (PC)
A PC visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou

profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a
situações concretas no exercício das funções
correspondentes à caracteização do posto de trabalho a
ocupar, incluindo o adequado conhecimento da língua
portuguesa. A PC será de natureza teórica, de realização
individual, em suporte de papel e sob a forma escrita, sem
possibilidade de consulta da legislação ou qualquer outro
tipo de documentação, não sendo autorizada a utilização de
telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro
aparelho eletrónico ou computorízado. Tem a duração
máxima de 2 horas, e incide sobra as seguintes temáticas,
(vigentes à data de publicação do presente aviso).

- Constituição da República Portuguesa, alterada pelas
Leis Constitucionais n.os l/82, de 30 de setembro, l/89, de
8 de julho, 1192 de 25 de novembro, 1197, de 20 de
setembro, 112001, de 12 de dezembro, 112004, de 24 de
julho e 1/2005, de 12 de agosto.

- Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma
da Madeira, Lei n.o l3l9l, de 5 de junho, na sua redação
atual.

- Princípios e normas a que deve obedecer a
organtzação da administração direta e indireta da RAM -
Decreto Legislativo Regional n." 17120071M, de 12 de
novembro, na sua redação atual.

- Organização e funcionamento do XIII Governo
Regional da Madeira; - Decreto Regulamentar Regional
n.'8-A/2019/M, de 19 de novembro, retificado pela
declaração de retiÍicação n." 5912079, de 5 de dezembro, na
sua redação atual.

- Orgânica da SRIC - Decreto Regulamentar Regional
n.' 10120201li4, de 2l de janeiro de 2020.

- Orgânica da DRAS - Decreto Regulamentar Regional
n.'23120201M, de l8 de março de2020.

- Código do Procedimento Administrativo - Decreto-Lei
n." 4/2015, de 7 de janeiro;

- Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas - Lei
n.'35/2014, de 20 de junho, na rcdação atual.
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- Adaptação à Região Autónoma da Madeira da Lei
Geral de Trabalho em Funções Públicas - Decreto
Legislativo Regional n." 11/2018/M, de 3 de agosto.

- Código do Trabalho - Lei n.o112009, de 12 de
fevereiro, na redação atual.

- Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do
Desempeúo na Administração Regional Autónoma da
Madeira (SIADAP-RAM) - Decreto Legislativo Regional
n,' 2112009/M, de 2l de agosto, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.'12/20151M, de 22 de
dezembro.

- Lei n.o 5812019 de 8 de agosto - Assegura a execução,
na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) 2016/679
do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016,
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação
desses dados.

As provas de conhecimentos não poderão ser assinadas,
sendo apenas identificadas por uma numeração
convencional a atribuir pelo júri, a qual substitui o nome do
candidato até que se encontre completa a sua avaliação.

Nas provas de conhecimentos é adotada a escala de 0 a
20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas.

10.5. Entrevista Profissional de Seleção (EPS)
A EPS visa avaliar a experiência profissional e aspetos

comportamentais, nomeadamente, os relacionados com a
capacidade de comunicação e de relacionamento
interpessoal.

Na EPS serão apreciados os fatores "Motivação",
"Qualidade da Experiência Profissional", "Análise da
Informação e Sentido Crítico", "Relacionamento
Interpessoal" e "Expressão e Fluência Verbal".

A EPS é avaliada segundo os níveis classificativos de
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos
quais correspondem, respetivamente, as classificações de
20, 16, 12, 8 e 4 valores, sendo o resultado final obtido
através do cálculo da média aritmética simples, de acordo
com a seguinte fórmula, numa escala de 0 a 20 valores:

EPS: (M+QEP+AISC+RI+EFV) / 5,
Em que:
EPS : Entrevista Prohssional de Seleção
M: Motivação
QEP: Qualidade da Experiência Profissional
AISC: Análise da Informação e Sentido Crítico
RI : Relacionamento Interpessoal
EFV: Expressão e Fluência Verbal
10.6. Avaliação Cunicular (AC)
A AC visa avaliar a qualificação dos candidatos,

ponderando os elementos de maior relevância para o posto
de trabalho a ocupar, fixados pelojúri, a saber:

a) A habilitação académica;
b) A formação profissional (em que serão consideradas

as ações de formação e aperfeiçoamento profissional que se

relacionem, pela sua denominação e/ou conteúdo
programático, diretamente com as exigências e

competências necessárias ao exerçício das funções
indicadas no ponto 6. do presente aviso);

c) A experiência profissional com incidência sobre a

execução de atividades inerentes ao posto de trabalho a

ocupar;
d) A avaliação do desempenho, respeitante aos três

últimos períodos objeto de avaliação, em que o candidato
cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade
idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A AC é valorada numa escala de 0 a 20 valorcs,
considerando-se a valoração até às centésimas, sendo a
classificação obtida através da média aritmética simples, de
acordo com a seguinte fórmula classificativa:

AC:(HA+FP+EP+AD)/4,
Em que:
AC : Avaliação Curricular;
HA - Habilitação Académica;
FP - Formação Profissional;
EP : Experiência Profissional;
AD: Avaliação de Desempenho.
Só serão contabilizados os elementos relativos às

habilitações, formações proflssionais, experiência
profissional e avaliação de desempenho que se encontrem
devidamente concluídos e sejam comprovados nos termos
atrás referidos.

10.7. Em caso de igualdade de valoração, observar-se-á
o disposto no artigo 27.o da Portaria conjugado com o
disposto no artigo 66.' da LTFP.

ll. Nos termos do Decreto-Lei n."2912001, de 3 de
fevereiro, adaptado à Região Autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n." 25120011M, de 24 de
agosto, e para efeitos de admissão ao procedimento
concursal, os candidatos com deficiência devem declarar,
no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, o
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de
seleção, nos termos do diploma mencionado.

12. Nos termos do n.o6 do artigo 1l.o da Portaria, as

atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e

respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a
utllizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração
final do método, são publicitadas na pâgina eletrónica da
SRIC, em https ://www.madeira. gov.pt/sric.

13. Resultados obtidos em cada método de seleção:
Os candidatos admitidos serão convoçados, com uma

antecedência mínima de cinco dias úteis, através de
notificação do dia, hora e local pararealização dos métodos
de seleção, nos termos previstos no n.o I do artigo 24.o da
Portaria e por uma das formas previstas no artigo l0.o da
referida Portaria.

A publicitação dos resultados obtidos em çada método
de seleção intercalar é efetuada através de lista unitária,
ordenada alfabeticamente, será afrxada em local visível e

público das instalações da Secretaria sita à Rua João de
Deus, n.o 5, 9050-027 no Funçhal e disponibilizada na sua
pâgina eletrónica em https://www.madeira.gov.pt/sric.

Os candidatos aprovados em cada método de seleção
são convocados para a realização do método seguinte
através de notiÍicação, com uma antecedência mínima de
cinco dias úteis, através de notificação, por uma das formas
previstas no arligo 10.' da Portaria.

14. Candidatos aprovados e excluídos:
Constituem motivos de exclusão dos candidatos, o

incumprimento dos requisitos gerais e especiais
mencionados no presente aviso, sem prejuízo dos demais
requisitos, legal ou regulamentarmente previstos.

Constituem ainda motivos de exclusão a não
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de
seleção que exijam a sua presença e a obtenção de uma
valoração inferior a 9,5 valores em qualquer método de
seleção aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método
de seleção seguinte.

15. Homologação da lista de ordenação final:
Após homologação, a lista unitária de ordenação final

dos candidatos ó afixada em local visível e público das
instalações da SRIC sita à Rua João de Deus, n.o 5, 9050-
021 no Funchal e disponibilizada na página eletrónica em
https://www.madeira.gov.pt/sric sendo ainda publicado um
aviso na lI Série do JORAM, com informação referente à

sua publicitação.
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16. Foi nomeado o seguinte júri para o respetivo
procedimento concursal e para o período experimental:

Presidente:
- Maria da Graça Ferreira da Silva Moniz Costa e Silva,

Diretora Regional dos Assuntos Sociais, da Direção
Regional dos Assuntos Sociais.

Vogais efetivos:
- André Miguel Neves Rebelo, Vice-Presidente do

Conselho Diretivo do Instituto de Segurança Social da
Madeira - IP-RAM;

- Tiago Melo Ferreira Rocha, Técnico Superior do
Instituto de Segurança Social da Madeira - IP-RAM.

Vogais Suplentes:
- Femando Carlos Dias Oliveira, Diretor de Serviços

Administrativos da Secretaria Regional de Inclusão Social e
Cidadania;

- Marla Patrícia Silva Gonçalves, Técnica Superior da
Direção Regional dos Assuntos Sociais.

17. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição da República Portuguesa, a Administração
Pública, enquanto entidade empregadora, promove
ativamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na
progressão profissional, providenciando escrupulosamente
no sentido de evitar toda e qualquer forma de
discriminação.

Funchal, aos 30 de dezembro de2020.

A Csnpe Do GABINETS, Rosária Isabel Pereira Correia
Sardinha

Aviso n.o 86512020

l. Em cumprimento do disposto no artigo 33.' da Lei
Geral do Trabalho em Funções Públicas (adiante designada
por LTFP), aprovada pela Lei n.' 3512014, de 20 de junho,
na sua redação atual, adaptada à administração regional
autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional
n.' 1l/2018/M, de 3 de agosto, aditado pelo Decreto
Legislativo Regional n." 1-A12020/M, de 3l de janeiro,
conjugado pelo artigo ll.o da Portaria n." 125-A12019, de
30 de abril (adiante designada por Portaria), toma-se
público que, por Despacho da Excelentíssima Senhora
Secretária Regional de Inclusão Social e Cidadania, de I 1-
Il-2020, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
contados a partir da data da publicação do presente aviso na
II Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira
(JORAM), procedimento concursal comum para a
ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções
públicas por tempo indeterminado, de três postos de
trabalho previstos, e não ocupados, na carreira geral de
tecnico superior a afetar ao mapa de pessoal da Direção
Regional dos Assuntos Sociais (adiante designada por
DRAS).

Ll. O presente procedimento conÇursal foi autorizado
por Despacho de Sua Excelência o Vice-Presidente do
Governo Regional e dos Assuntos Parlamentares, de 27 de
oufubro de 2020, que aprova o Mapa Regional Consolidado
de Recrutamentos para o ano de 2020, e nos termos das
disposições conjugadas do n.o I do artigo 13." e do n.o 1 do
artigo 14." do Decreto Legislativo Regional n." 1ll2018/M,
de 3 de agosto, que adapta à Região Autónoma da Madeira
a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, e do artigo
4.o do Decreto Legislativo Regional n." 12120201M, de l0
de agosto, tendo sido observado o procedimento prévio ao

s- l1

recrutamento de trabalhadores imposto pelo artigo 15.o do
Decreto Legislativo Regional n.' I l/2018/M, de 3 de
agosto, através de publicitação efetuada na BEP-RAM, pelo
período de 10 dias úteis, sem que tenham existido
trabalhadores interessados no recrutamento.

2. Legislação aplicável: LTFP, adaptada à Região
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional
n.' ll/2018/M, de 3 de agosto; Portaria n." 125-N2019, de
30 de abril; Decreto-Lei n.'292001, de 3 de fevereiro,
adaptado à RAM pelo Decreto Legislativo Regional
n." 2512001/M, de 24 de agosto; Decreto-Lei n.o 412015, de
7 de janeiro; Deçreto Regulamentar n." 1412008, de 3l de
julho; Portaria n.' 1553-C/2008, de 31 de dezembro;
Decreto-Lei n.' 10-812020, de 20 de março; Lei n.o 212020,
de 3l de março, na sua redação atual; Decreto Legislativo
Regional n."l-A12020lM, de 31 de janeiro e Decreto
Legislativo Regional n." l2/20201M, de l0 de agosto.

3. O local de trabalho será na Direção Regional dos
Assuntos Sociais da Secretaria Regional de Inçlusão Social
e Cidadania, no Funchal.

4.Prazo de validade: O procedimento concursal é válido
para o preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para
os efeitos previstos nos n. os 3 e 6 do artigo 30.' da Portaria
125-412019, de 30 de abril (adiante designada apenas por
Portaria).

5. Posição remuneratória: O posicionamento do
trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da
categoria, é objeto de negociação que terá lugar
imediatamente após o termo do procedimento concursal,
tendo por base a 2.u posição remuneratória da
carceiralcategoria de técnico superior, a que coffesponde o
nível 15 da Tabela Remuneratória Unica, nos termos do
Anexo I do Decreto Regulamentar n." 1412008, de 3l de
julho, observando o disposto no artigo 38.'da LTFP e nos
termos do artigo 44." do Decreto Legislativo Regional n.' l-

^/20201M, 
de 3l de janeiro.

6. Característica do posto a ocupar:
6. 1. Car-reira: Técnico Superior;
6.2. Atribuição, competência ou atividade: A atividade a

exercer é a correspondente à carreira e categoria de técnico
superior, tal como descrita no anexo referido no n.o 2 do
artigo 88.' da LTFP, sendo as funções a desempeúar as
que se enquadram no âmbito das competênçias inerentes à
Direção Regional dos Assuntos Sociais, previstas na
Portaria n." 38612020, de 28 de julho, que aprova a estrutura
nuçlear da Direção Regional dos Assuntos Soçiais da
Secretaria Regional de lnclusão Social e Cidadania;

6.3. Perfil de competências e aptidões: Motivação
Profissional; Iniciativa e Autonomia; Análise e sentido
crítico; Orientação para os resultados; Facilidade de
inserção em equipas de trabalho; Espírito de cooperação.

6.4. O nível habilitacional exigido é a licenciatura, por
tratar-se do exercício de funções com o grau de
complexidade 3, nos termos da alínea c) do n." I do artigo
86.'da LTFP

6.5. Habilitação e ârea de formação açadémiça:
Liçençiatura em Direito.

7. Requisitos de admissão: Podem ser candidatos ao
presente procedimento concursal os cidadãos com vínculo
de emprego público por tempo indeterminado, som vínculo
de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego
público, qne reúnam os seguintes requisitos, até ao último
dia do prazo de candidatura:

7.1. Os candidatos devem rennir os requisitos previstos
no artigo 17." da LTFP, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, qnando não dispensada
pela Constituição, convenção internaçional ou lei especial;

b) 18 anos de idadç completos;
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